INDICAÇÃO Nº    1335      DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Aline Fabiana Pimentel Alves, de Campinas-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    
“PROJETO DE LEI N° 20, DE 2002

Dispõe sobre a introdução de profissionais especialistas de múltiplas deficiências (físicas e psicológicas) nas escolas da rede de educação do estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica a Secretaria de Educação obrigada a criar mecanismos de atendimento integral a todos os alunos com necessidades educativas especiais, através da introdução de profissionais capacitados para atuarem junto a esses alunos.

Parágrafo único - O disposto nesta lei se aplica a todas as instituições de ensino básico, fundamental e médio do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro de 90 (noventa) dias da sua publicação.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Verifica-se um aumento muito grande de matrículas para alunos com necessidades especiais, nos últimos anos. Apesar disso, a estrutura escolar continua totalmente inadequada; ou seja, o aluno “especial” é excluído das atividades físicas fora das escolas e até atividades culturais, por falta de adaptação do ambiente (da estrutura do prédio) e por falta de qualificação adequada da maioria (quase todos) dos profissionais da rede pública.

Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente e a “Declaração Universal dos Direitos da Criança”, aprovado pela ONU, em 20 de novembro de 1959, “todas as crianças têm o direito à educação e a cuidados especiais, para a criança física ou mentalmente deficiente. A criança, física ou mentalmente deficiente, ou aquela que sofre de algum impedimento social, deve receber o tratamento, a educação e a cuidados especiais que requeira. Dar-se-á à criança uma educação que favoreça sua cultura geral e lhe permita, em condições de igualdades de oportunidades, desenvolver suas adaptações e sua individualidade, seu senso de responsabilidade social e moral, para chegar a ser um membro útil na sociedade. A criança deve desfrutar plenamente de jogos e brincadeiras, os quais deverão estar dirigidos para a educação. A sociedade e as autoridades públicas esforçar-se-ão para promover o exercício desse direito”.

Nesse caso, o interesse deste projeto é, que além desses, entre outros recursos, haja a integração total, de todas as crianças, adolescentes e jovens, para que o ambiente social em que vivemos seja mais humano e sem qualquer tipo de discriminação.

Entendo como educação de qualidade para todos aquela que não diferencia, não exclui e, acima de tudo, considera e respeita as diferenças existentes. 

Pretende-se com este projeto de lei atender com mais qualidade os alunos portadores de deficiências físicas e psicológicas, e que haja também adaptações em todo o ambiente das escolas, em todo o Estado de São Paulo.”






Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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